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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4057/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 114/2026
DISPENSA ELETRÔNICA Nº º 02/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA torna público para conhecimento de quantos possa interessar, a 
abertura de procedimento administrativo de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento do tipo 
MENOR PREÇO  POR  LOTE,  a  ser  realizado  por  intermédio  do  sistema  eletrônico  de  contratações 
denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), na hipótese do art. 75, inciso  
II, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar 147/14, Decreto Municipal nº 6366/23 e demais legislação aplicável.

VALOR ESTIMADO/MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO:  57.575,00 (cinquenta e sete mil, quinhentos e setenta 
e cinco reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Mun. nº 6366/2023.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 27 de março de 2026 às 08h00min (oito horas)
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 01 de abril de 2026 às 08h00min (oito horas)

PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS:
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 01 de abril de 2026 às 08h01min.
FIM DA ETAPA DE LANCES: após 06 (seis) horas do início da etapa de lances (14 :00 hs)

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: O inteiro teor do  AVISO 
encontra-se a disposição dos interessados no site:  www.mococa.sp.gov.br.     e na plataforma eletrônica: 
www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone (19) 3094-2007

LINK/SUPORTE DA PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.bll.org.br  /   BLL: (41) 3097-4600 – 
contato@bll.org.br

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de arbitragem para partidas de 
futebol  de  campo e  futebol  de  salão  (futsal),  no  âmbito  das  atividades  esportivas  promovidas  e/ou 
apoiadas  pela  Administração Pública  Municipal,  conforme especificações e  quantidades discriminadas 
abaixo:
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Lote único

Item   Qtde.     Unid. Descrição do serviço

01 84 Jogos Serviço de arbitragem composta por equipe de árbitros, bandeiras e Mesários para 
Prestarem Serviços no Campeonato Amador de Futebol de campo - Edição 2026.  04  
profissionais por jogo.

02 55 Jogos Serviço de arbitragem composta por equipe de árbitros, bandeiras e Mesários para 
Prestarem Serviços no Campeonato Amador de Futebol de salão- Edição 2026. 02 
profissionais por jogo.

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema integrante da plataforma 
BLL, disponível no endereço eletrônico (www.bllcompras.org.br).
2.1.2.  O  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica,  não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s);
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a  
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto  básico  ou  do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor  de mais  de 5% (cinco por  cento)  do capital  com direito  a voto, responsável técnico ou 
subcontratado,  quando a contratação versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela 
necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na  
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  aviso,  tenha  sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista.
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo Econômico;
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra  
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização 
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fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso, encaminhará, exclusivamente por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas  
normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho e  nos  termos  de ajustamento  de condutas  
vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em  especial  o  preço,  vinculam  a 
Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos  todos os custos  operacionais,  encargos previdenciários,  
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo do Aviso de Dispensa de Licitação na Modalidade 
Eletrônica, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores  NÃO  poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la;
3.9. Com  o  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  fornecedor  deverá,  também,  juntar  as  seguintes 
declarações:
3.9.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
3.9.2. Que me enquadro na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber;
3.9.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação constante 
no procedimento;
3.9.4. Que  me  responsabilizo  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema,  assumindo  como 
firmes e verdadeiras;
3.9.5. Que  me  comprometo  a  comunicar  a  esta  municipalidade  a  ocorrência  de  qualquer  fato 
superveniente impeditivo à habilitação;
3.9.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;
3.9.7. Outras exigências previstas em Lei e constantes do sistema;
3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço).
3.10.1. Feita  essa  opção  os  lances  serão  enviados  automaticamente  pelo  sistema,  respeitados  os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que  
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não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e  
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos 
dos fornecedores na forma da sessão seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir das 09:01 horas da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances  públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a  etapa competitiva,  os  fornecedores  deverão encaminhar  lances  exclusivamente por  
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do LOTE.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O  fornecedor  poderá  oferecer  lances  sucessivos  iguais  ou  superiores  ao  lance  que  esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo  
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em  
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é será definido pelo 
condutor do processo, se o caso.
4.4. Havendo lances iguais  ao menor já  ofertado,  prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor  
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu 
encerramento,  com  o  ordenamento  e  divulgação  dos  lances,  pelo  sistema,  em  ordem  crescente  de 
classificação.
4.7.1. O  encerramento  da  fase  de  lances  ocorrerá  de  forma  automática  pontualmente  no  horário 
indicado,  sem qualquer possibilidade de prorrogação e  não havendo tempo aleatório  ou mecanismo  
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro  
lugar  quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para  a  
contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, haverá 
negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao orçado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua  
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos  
complementares, adequada ao último lance.
5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de sua 
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apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. Apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo  definido  para  a 
contratação;
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para  
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários  
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de  propriedade  do  próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.7. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser  
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.9. Se  a  proposta  ou lance  vencedor  for  desclassificado,  será examinada  a  proposta  ou  lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade.
5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o  
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no Termo de Referência anexo a 
este aviso.
6.2.  Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  fornecedor  detentor  da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futuracontratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
6.2.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedor; 
6.2.2.O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua  desclassificação,  devendo 
responder através do “chat” eventuais pedidos de esclarecimentos. 
6.2.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de  
participação. 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio  
da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 
6.3.1.  É  dever  do  fornecedor  atualizar  previamente os  documentos de habilitação para  que  estejam 
vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  quando  solicitado,  a  respectiva 
documentação atualizada. 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  lograr  êxito  em encontrar  a(s)  certidão(ões)  vá- 
lida(s). 
6.4.  Havendo a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à  
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confirmação  daqueles  exigidos  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  já  apresentados,  o  fornecedor 
seráconvocado a  encaminhá-los,  em formato digital,  após solicitação da Administração,  sob pena de  
inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre- 
sentação dos documentos originais “não digitais” quando houver dúvida em relação à integridade do  
documento digital. 
6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus-pensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade 
6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais-quer  
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação  
Direta.
6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após  a  homologação  e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será  realizado  a  Nota  
Empenho e  contrato.
7.2. O Aceite da Nota  de Empenho ou do instrumento equivalente,  emitida à empresa adjudicada, 
implica o reconhecimento de que:
7.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as  
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e  
seus anexos;
7.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei.
7.3. O prazo de vigência da Contratação é de 30 (trinta) dias.
7.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo  
fornecedor durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente.

8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao  
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa  
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer  
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momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer  qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a  
imposição de penalidade mais grave;
b) Multa  de  até  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)  prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do  ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 
a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;
d) Declaração  de  inidoneidade  para licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.
8.4. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será  
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.5. A aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica,  em hipótese alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e as normas municipais.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O  procedimento  será  divulgado  na  plataforma  Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do  Brasil  –  BLL 
(www.bll.org.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
9.2. .  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados 
(procedimentofracassado), a Administração poderá: 
9.2.1.  Republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua  
situação no que se refere à habilitação; ou
9.2.3.  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de baseao  
procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores  preços,  sempre  que  possível,  e  desde  que  
atendidas  às  condições  de  habilitação  exigidas.O  disposto  nos  subitens  9.2.1”  e  “9.2.3”  poderá  ser 
utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto. 
9.3. No caso do subitem “9.2.2”, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.4. Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos  fornecedores,  cujo  
prazonão conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente  
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com- petente da Administração na respectiva notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão.
 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame  
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse- quente, no  
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.6. Os  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o  envio  de  lances 
observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e  registro  no  Sistema  e  na 
documentação relativa ao procedimento. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração  
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade  
jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.7. As  normas disciplinadoras  deste  Aviso de  Contratação Direta  serão sempre  interpretadas em 
favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da 
Administra-ção, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a  
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da con-  
dução ou do resultado do processo de contratação. 
9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.11. O  contratado  será  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  acréscimos  ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas  
obras, nos serviços ou nas compras. 
9.12. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei  
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados  
pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Con-
trato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos 
aesta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
9.13. Em acordo com o artigo 72, I  da Lei  Federal  14.133/2021 e Decreto Municipal  nº 6366/2023 
integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência;
9.13.2. ANEXO II – Modelo de proposta reajustada
9.13.3. Anexo III – Minuta de Contrato

Prefeitura de Mococa, 26 de março de 2026.

Leandro José da Rocha Pichotano
Agente de Contratação
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  especializados  de  arbitragem  para 
partidas  de  futebol  de  campo  e  futebol  de  salão  (futsal),  no  âmbito  das  atividades  esportivas  
promovidas e/ou apoiadas pela Administração Pública Municipal, conforme especificações e quantidades abaixo:

LOTE ÚNICO

Item   Qtde
.

    Unid
.

Descrição do serviço Preço
unit.

estimado
R$

Preço
total

estimado
R$

01 84 Jogos Serviço  de  arbitragem  composta  por  equipe 
de  árbitros,  bandeiras  e  Mesários  para 
Prestarem  Serviços  no  Campeonato  Amador 
de  Futebol  de  Campo  -  Edição  2026.   04 
profissionais por jogo.

R$ 525,00         R$ 
44.100,00

02 55 Jogos Serviço  de  arbitragem  composta  por  equipe 
de  árbitros,  bandeiras  e  Mesários  para 
Prestarem Serviços no Campeonato Municipal 
de Futsal- Edição 2026e Inter Prefeituras 2026 
- 02 profissionais por jogo.

R$ 245,00          R$ 
13.475,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 6.300, de 26 de setembro de 2023.

1.3. O objeto da contratação é caracterizado como serviço comum.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 240 (Duzentos e quarenta) dias contados da data de  
emissão do contrato ou nota de empenho.

1.5. Os jogos ocorrerão entre os dias 05/04/2026 e 06/12/2026. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a adequada condução técnica das 
competições  esportivas,  garantindo  o  cumprimento  das  regras  oficiais  das  modalidades,  a 
imparcialidade  dos  julgamentos  e  a  segurança  dos  participantes.  A  arbitragem  constitui  elemento 
essencial  à  realização  de  eventos  esportivos  organizados,  sendo  indispensável  para  a  validade  dos  
resultados, a disciplina das partidas e a integridade das competições.

2.2. Destaca-se  que  a  Administração  não  dispõe,  em  seu  quadro  funcional,  de  profissionais  
qualificados e habilitados para o exercício das funções de arbitragem esportiva, tampouco é viável a  
designação  de  servidores  para  tal  finalidade,  considerando  a  exigência  de  conhecimento  técnico  
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específico,  atualização constante nas regras das modalidades e experiência prática na condução de  
partidas.

2.3. A  contratação  de  terceiros  especializados  mostra-se,  portanto,  a  solução  mais 
adequada para atendimento do interesse público, em observância aos princípios da eficiência, da  
economicidade e da continuidade do serviço público,  conforme disposto no art.  5º da Lei  nº  
14.133/2021.

2.4. Ademais,  a  realização  de  eventos  esportivos  integra  políticas  públicas  voltadas  à 
promoção do esporte, lazer e inclusão social, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida 
da população, incentivo à prática esportiva e fortalecimento de ações comunitárias, o que reforça 
a necessidade de estrutura adequada para sua execução.

2.5. Diante do exposto, resta devidamente justificada a necessidade da contratação dos 
serviços de arbitragem para futebol de campo e futsal, como medida indispensável à realização 
regular e eficiente das atividades esportivas promovidas pela Administração.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  especializados  de  arbitragem  para 
partidas de futebol de campo e futebol de salão (futsal),  no âmbito das atividades esportivas 
promovidas e/ou apoiadas pela Administração Pública Municipal.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Para a seleção das propostas mais vantajosas será levado em consideração o menor  
preço GLOBAL da Proposta de Prestação de Serviços apresentadas.  

4.2. A  equipe  deverá  contar  árbitros,  bandeiras  e  mesários  detentores  de  curso 
atualizado e 1 (um) árbitro federado no seu quadro.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1. O contrato ou instrumento que o substitua deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Sr. DIEGO DE LIMA.
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5.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

5.6. O  fiscal  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato,  em  tempo  hábil,  a  situação  que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas  
necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.8. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  do  contrato  atuará 
tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as  
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

5.9. O Fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

6.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que  
trata o  inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 05 (cinco) dias úteis.

6.2. O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,  de  forma 
justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do  
atendimento das exigências contratuais.

6.3. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e  
quantidade, deverá ser observado o teor do  art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,  
para efeito de liquidação e pagamento.

6.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração  
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.

6.5. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela 
solidez e pela segurança da Prestação de Serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela  
perfeita execução do contrato.

Liquidação

6.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até  
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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6.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento  
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,  
tais como: 

a) a data da emissão; 
b) os dados do contrato e do órgão contratante; 
c) o valor a pagar; e 
d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;

Prazo de pagamento

6.10. O pagamento será  efetuado  diretamente em conta bancária  fornecida pela contratada, 
através de transferência  bancária,  no prazo de até  10 (dez)  dias  úteis  contados da finalização da 
liquidação da despesa, devidamente vistada e atestada pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato. 

6.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e  
conta corrente indicados pelo contratado.

6.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados  
monetariamente entre o termo final  do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação de índice de correção monetária.

Forma de pagamento

6.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e  
conta corrente indicados pelo contratado.

6.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária  
para pagamento.

6.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação 
vigente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de COMPRA DIRETA, 
por dispensa de licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

7.2. Para fins de HABILITAÇÃO, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente  que,  por  força  de lei,  
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

7.5. Microempreendedor  Individual  -  MEI: Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor 
Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio  
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva  
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.7. Os documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso;

7.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral  
da Fazenda Nacional (PGFN),  referente a todos os créditos tributários federais  e à Dívida Ativa da  
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,  nos termos da  
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da  
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.10. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.12. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da  
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT);

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 57.575,00 (cinquenta e sete mil, quinhentos e 
setenta e cinco reais).

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos  
consignados no Orçamento de 2026.

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I)  Ficha 781;
II) Fonte de Recursos: 01;
III) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após aprovação da Lei  
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

ANEXO II
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Modelo de proposta

PROPOSTA COMERCIAL
(papel timbrado da proponente)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4057/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 114/2026
DISPENSA ELETRÔNICA Nº º 02/2026

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

ENDEREÇO CIDADE CEP

E-MAIL TELEFONE

PROPOSTA:
Lote único

Item   Qtde.     Unid. Descrição do serviço Preço
unit.

estimado
R$

Preço
total

estimado
R$

01 84 Jogos Serviço  de  arbitragem  composta  por  equipe  de 
árbitros,  bandeiras  e  Mesários  para  Prestarem 
Serviços  no  Campeonato  Amador  de  Futebol  de 
campo - Edição 2025.  04 profissionais por jogo.

02 55 Jogos Serviço  de  arbitragem  composta  por  equipe  de 
árbitros,  bandeiras  e  Mesários  para  Prestarem 
Serviços  no  Campeonato  Amador  de  Futebol  de 
salão- Edição 2025. 04 profissionais por jogo.

   R

VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$ XXXXXXXXXXXXXX (..........................................................)
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias
Dados do Responsável pela assinatura do instrumento contratual
Nome: 
Nacionalidade: 
RG: 
CPF: 
Endereço: Rua/Avenida, nº, Bairro, CEP, Cidade/Estado:     

local, [dia] de [mês] de [ano]

___________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO III

CONTRATO N. º ____/2026

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O 
MUNICÍPIO  DE  MOCOCA  E  A  EMPRESA  ___________________ 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM 
PARA PARTIDAS DE FUTEBOL DE CAMPO E FUTEBOL DE SALÃO 
(FUTSAL)

O  MUNICÍPIO  DE  MOCOCA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
44.763.928/0001-01,  com  sede  à  Rua  XV  Novembro,  nº  360,   Centro,  Mococa/SP,  neste  ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr.  EDUARDO RIBEIRO BARISON, brasileiro, casado, inscrito 
no  CPF  sob  o  n.  º  158.646.488-41,  doravante  denominado  CONTRATANTE e  a  empresa 
_______________, inscrita no CNPJ ____________________, com sede na _________________, neste 
ato representada por _________________, , inscrita no CPF sob o n. º _________________, doravante  
denominada  CONTRATADA,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato  Administrativo, 
decorrente do procedimento de DISPENSA DE LICITACAO N. 114/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N. º 4057/2026, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.  O presente  contrato decorre  de  Dispensa de Licitação,  processada  na  forma eletrônica,  com  
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, observados os requisitos do art. 72 da mesma  
Lei.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO (art. 92, I)

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de arbitragem para partidas de  
futebol de campo e futebol de salão (futsal), no âmbito das atividades esportivas promovidas e/ou  
apoiadas  pela  Administração  Pública  Municipal,  conforme especificações  constantes  no  Termo de  
Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, II)

3.1. Execução indireta sob regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO REAJUSTE

4.1. O valor global do contrato é de  R$ _______________________, conforme proposta vencedora 
apresentada na dispensa de lciitação n. 114/2026 - dispensa eletrônica n. º 02/2026, e nos termos da 
tabela abaixo:

LOTE ÚNICO
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Item   Qtde

.
    Unid

.
Descrição do serviço Preço

unit.
R$

Preço
total

R$
01 84 Jogos Serviço  de  arbitragem  composta  por  equipe 

de  árbitros,  bandeiras  e  Mesários  para 
Prestarem  Serviços  no  Campeonato  Amador 
de  Futebol  de  Campo  -  Edição  2026.   04 
profissionais por jogo.

R$          R$

02 55 Jogos Serviço  de  arbitragem  composta  por  equipe 
de  árbitros,  bandeiras  e  Mesários  para 
Prestarem Serviços no Campeonato Municipal 
de Futsal- Edição 2026e Inter Prefeituras 2026 
- 02 profissionais por jogo.

R$           R$

4.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 12/02/2026.
4.3.   Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os  preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.
4.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
4.6.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,  o(s) 
definitivo(s).
4.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
4.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO (art. 92, VII)

5.1. O prazo de vigência da contratação será de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados da data de 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado nos termos do arts.  106 e 107 da Lei  Federal  nº 
14.133/21, mediante acordo entre as partes por meio de termo aditivo.
5.2. Início dos serviços em até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, VI)

6.1. O pagamento será efetuado diretamente em conta bancária fornecida pela contratada, através de  
transferência bancária, no prazo de até  10 (dez) dias  úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, devidamente vistada e atestada pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato. 
6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta  
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corrente indicados pelo contratado.

6.3.No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados  
monetariamente entre o termo final  do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação de índice de correção monetária.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

7.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação:

IV) Ficha 781;
V) Fonte de Recursos: 01;
VI) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV)

8.1. Executar os serviços conforme Termo de Referência.
8.2. Manter válidas todos os registros perante os órgões/associações competentes

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Fiscalizar a execução.
9.2. Efetuar os pagamentos devidos.
9.3. Fornecer informações necessárias à execução.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIII)

10.1. Fiscal do contrato: Sr. DIEGO DE LIMA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO (art. 92, XVI)

11.1.  O objeto será recebido provisoriamente e  definitivamente,  conforme prazos  e condições do  
Termo de Referência e da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES (art. 92, XIV e XVIII)

12.1. Pela inexecução total ou parcial poderão ser aplicadas as sanções previstas nos arts. 155 a 163 da 
Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO (art. 92, XIX)

13.1.  O  contrato  poderá  ser  alterado  nos  termos  do  art.  124  da  Lei  nº  14.133/21.
13.2. Poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO

14.1. Integram o presente contrato:

I – Aviso de Dispensa Eletrônica n. 01/2026;
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II – Termo de Referência;
III – Proposta da CONTRATADA;
IV – Justificativa de preço e razão da escolha do contratado;
V – Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO (art. 92, XVII)

9.4. 15.1.  Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da comarca de Mococa-SP  para dirimir os litígios 
que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser  compostos  pela  
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Mococa-SP, ___ de _____________________ de 2026.

EDUARDO RIBEIRO BARISON
MUNICÍPIO DE MOCOCA

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratado

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(CONTRATOS)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MOCOCA SP
CONTRATADO: ________________
CONTRATO Nº ______/2026
OBJETO: __________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das  manifestações  de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,  
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do  
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem  
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do  “Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”, nos  termos  previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o  
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Mococa-SP, ___ de ____________________de 2026.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: EDUARDO RIBEIRO BARISON
Cargo: Prefeito Municipal

RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  CERTAME  OU  RATIFICAÇÃO  DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: EDUARDO RIBEIRO BARISON
Cargo: Prefeito Municipal

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
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Nome: EDUARDO RIBEIRO BARISON
CPF: 158.464.488-41
Cargo: Prefeito Municipal
Assinatura: ___________________________________________________________

Pela contratada: 
Nome: ________________________________
Cargo: Representante Legal 
CPF: ________________
Assinatura: ____________________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS/GESTOR DE CONTRATOS DA CONTRATANTE:
Nome: Diego de Lima
Cargo: Secretária de Esportes
CPF: ________________  
Assinatura: ______________________________________________________
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MOCOCA
CNPJ Nº: 44.763.928/0001-01
CONTRATADA: ____________________________
CNPJ Nº: _________________________________
CONTRATO N°______/2026: 
DATA DA ASSINATURA: ___________
VIGÊNCIA: 12 meses
OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  especializados  de  arbitragem  para  
partidas  de  futebol  de  campo  e  futebol  de  salão  (futsal),  no  âmbito  das  atividades  esportivas  
promovidas e/ou apoiadas pela Administração Pública Municipal

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,  
que  os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  encontram-se  no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Mococa-SP, ___ de ____________________de 2026.

Eduardo Ribeiro Barison
Prefeito Municipal
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